
INDICAÇÃO Nº 
221
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine, aos órgãos competentes, a elaboração de estudos a fim de possibilitar a liberação de recursos financeiros para compra de equipamentos hospitalares e materiais permanentes utilizados no Centro de Saúde II e Unidade Básica de Saúde, localizados no município de Sumaré – SP. 

JUSTIFICATIVA

O município de Sumaré abrange uma população de 258.556 habitantes, além de ser caracterizada como segundo maior mercado consumidor da região metropolitana de Campinas. Considerando esse contingente populacional, é importante destacar que toda a população local deve ter acesso aos Centros de Saúde e Unidades Básicas de Saúde de qualidade, isto é, são necessários recursos de modo a viabilizar o pleno funcionamento do Centro de Saúde II e Unidade Básica de Saúde, especificamente.

Nesse sentido, solicitamos que o órgão competente elabore estudos, de modo a liberar recursos financeiros para aquisição de equipamentos hospitalares destinados ao Centro de Saúde II e materiais permanentes a serem utilizados na Unidade Básica de Saúde. 

Ambicionando melhorar o funcionamento dos prestadores de serviços supraditos, o vereador do município de Sumaré - Senhor Cláudio Meskan - buscou ajuda e solução junto ao nosso gabinete, de sorte que essa demanda seja atendida.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para todos os munícipes da cidade de Sumaré.

Sala das Sessões, em

Deputado Angelo Perugini
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